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DECRETOS
DECRETO Nº 143/2018 DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Nomeia os membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional (CONSEA).
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, 
ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam nomeadas as pessoas abaixo para comporem 
o CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR (CONSEA), como segue:

I – SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 
DE TAMARANA:
Titular: Terezinha de Campos Ferreira Gobetti
Suplente: Zilda Maria de Jesus Laudeano.

II- COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E 
COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DE TAMARANA - COOCAFAT:
Titular: João Maria Borges de Oliveira
Suplente: Rosemar Ferreira dos Santos

III- INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - EMATER:
Titular: Marcelo Campos
Suplente: João Vitor Carmezini Rosa

III- ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE TAMARANA - APAE:
Titular: Marietta Suzamar Ferreira Santos
Suplente: Bruna Aline Norato da Silva

IV- ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE 
TAMARANA - ACIT
Titular: Anice Al Chaar Hirle
Suplente: Nair Gonçalves da Silva

V- ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE LEITE DE 
TAMARANA - APROLEITA:

Titular: Luciano Choucino
Suplente: Thiago Adilson Gotz

VI - MEMBROS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL:
Titular: Fernando Lobato de Macedo
Suplente: Fábia Regina Siena

Titular: José Carlos dos Santos
Suplente: Maisa Cristina Y. Nakata

Titular: Dalva Aparecida Siena
Suplente: Dora Alice Sella Barison

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 23 de 
agosto de 2018

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito

PORTARIAS
PORTARIA Nº 229 DE 30 DE AGOSTO DE 2018

A CHEFE DE GABINETE MUNICIPAL DE 
TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 
atribuições legais, prezando pelo Princípio da Publicidade 
dos Atos Administrativos, baseando-se na portaria nº. 92 
de 26 de março de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Dar publicidade a concessão de diária ao servidor 
Ederson Gil de Mello, matrícula funcional 40731, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 3.962.628-4/PR e do 
CPF 598.358.509-68, 1/2 - Meia Diária - no valor de R$ 
75,00, para viagem à Cidade de Apucarana - PR, para levar 
documentos da Junta Militar para a Delegacia do Serviço 
Militar no PRM – 30 Bi – MEC Batalhão de Infantaria 
Mecanizada, no dia 31/08/2018, em conformidade com 
a Lei Municipal nº 153/2000 e com o Decreto Municipal 
nº 041/2018.
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 30 de 
agosto de 2018.

Laura Emili Salgado
Chefe de Gabinete

ANEXOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2018

PEDIDO Nº 084/2018

Encontra-se aberto na Secretaria Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de Tamarana, o 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 040/2018, 
Pedido nº 084/2018, TIPO MENOR PREÇO ITEM.

Objeto: Objeto da presente licitação é o REGISTRO 
DE PREÇOS para futura e parcelada contratação de 
empresa especializada em prestar serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de equipamentos médicos 
hospitalares, odontológicos, fisioterápicos e refrigeradores 
de vacina, pelo período de 12 (doze) meses  conforme 
C.I n.º 355/2018 da Secretaria de Administração e C.I nº 
1.539/2018 e Termo de Referência da Secretaria Municipal 
de Saúde.

Horário, data e local para entrega dos envelopes: Até às 
09h00 horas, do dia 17/09/2018, na Rua Isaltino José 
Silvestre, 643, Tamarana/PR, CEP: 86.125-000, no setor 
de Protocolo.

O Edital, em inteiro teor, estará à disposição dos 
interessados no Portal da Transparência ou no SITE www.
tamarana.pr.gov.br 

Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço 
acima.

Tamarana - PR, 30 de Agosto de 2018.

Roberto da Silva
Secretário de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018

PEDIDO Nº 094/2018

Encontra-se aberto na Secretaria Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de Tamarana, o 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 041/2018, 
Pedido nº 094/2018, TIPO MENOR PREÇO 
UNITÁRIO.

Objeto: Objeto da presente licitação é o REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e parceladas aquisições de Material 
de Consumo – Utensílios de copa e cozinha a atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 
de Assistência Social, Secretaria de Saúde e demais órgãos 
oriundos destas secretarias, conforme abaixo relacionado: 
Escola Rural Municipal Enes Barbosa, Escola Mun. 
Prof. Iracema Torres Rochedo, Escola Mun. Prof. Taeko 
Lima Almeida, Projeto Educando, Brincando Formando 
Cidadão, CMEI Criança Esperança, nas Ações do 
Programa Crescer em Família – Modalidade Acolhimento 
Institucional vinculado a Casa Lar, Programa Família 
Paranaense, vinculado ao Centro de Referencia de 
Assistência Social – CRAS, ao PPAS Piso Paranaense de 
Assistência Social vinculado  a Secretaria de Assistência 
Social, Hospital São Francisco, Unidades Básicas de Saúde, 
Centro de Especialidades em Saúde, no período de 12 
(doze) meses a partir da assinatura do contrato, conforme 
C.I. Nº 435/2018 Secretaria Municipal de Administração, 
C.I.s Nº 391/2018 da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esporte, N.º 1.511/2018 da Secretaria de Saúde e N.º 
951/2018 da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Horário, data e local para entrega dos envelopes: Até às 
09h00 horas, do dia 18/09/2018, na Rua Isaltino José 
Silvestre, 643, Tamarana/PR, CEP: 86.125-000, no setor 
de Protocolo.

O Edital, em inteiro teor, estará à disposição dos 
interessados no Portal da Transparência da Prefeitura ou 
no SITE www.tamarana.pr.gov.br. 

Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço 
acima.

Tamarana - PR, 30 de Agosto de 2018.

Roberto da Silva
Secretário de Administração
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 

078/2018 DE 08/08/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE TAMARANA

CONTRATADO: CAMPOS & GAVA LTDA

OBJETO: O OBJETO DA PRESENTE ATA É FUTURA 
E PARCELADAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, COM ENTREGAS PARCELADAS, 
NO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR 
DA ASSINATURA DO CONTRATO, DESTINADOS 
ÀS SEGUINTES SECRETARIAS: SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE OBRAS, 
SECRETARIA DA AGRICULTURA, SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE, SECRETARIA 
DE SAÚDE E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, NO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES A 
PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO.

O VALOR TOTAL É DE R$ 13.085,32 (Treze Mil, 
Oitenta e cinco Reais e Trinta e Dois Centavos).

TAMARANA, 08 DE AGOSTO DE 2018.

ROBERTO DIAS SIENA
PREFEITO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 

090/2018 DE 20/08/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE TAMARANA

CONTRATADO: CAMPOLIV COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA ME

OBJETO: O OBJETO DA PRESENTE ATA É 
PARA FUTURA E PARCELADAS AQUISIÇÕES 
DE PRODUTOS/MATERIAIS, DESINFECÇÃO 
HOSPITALAR PARA USO EM TODOS OS 
SETORES DA SECRETARIA DE SAÚDE COM 
ENTREGAS PARCELADAS DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA, SENDO PARA O 
PERÍODO DE DOZE MESES, CONFORME C.I.Nº 
340/2018 DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
C.I.Nº 1.502/2018 E TERMO DE REFERÊNCIA DA 

SECRETARIA DE SAÚDE.

O VALOR TOTAL É DE R$ 34.979,71 (Trinta e Quatro 
Mil, Novecentos e Setenta e Nove Reais e Setenta e Um 
Centavos).

TAMARANA, 20 DE AGOSTO DE 2018.

ROBERTO DIAS SIENA
PREFEITO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 

091/2018 DE 20/08/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE TAMARANA

CONTRATADO: M.R. MORGAN COMERCIAL E 
SERVIÇOS LTDA - ME

OBJETO: O OBJETO DA PRESENTE ATA É 
PARA FUTURA E PARCELADAS AQUISIÇÕES 
DE PRODUTOS/MATERIAIS, DESINFECÇÃO 
HOSPITALAR PARA USO EM TODOS OS 
SETORES DA SECRETARIA DE SAÚDE COM 
ENTREGAS PARCELADAS DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA, SENDO PARA O 
PERÍODO DE DOZE MESES, CONFORME C.I.Nº 
340/2018 DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
C.I.Nº 1.502/2018 E TERMO DE REFERÊNCIA DA 
SECRETARIA DE SAÚDE.

O VALOR TOTAL É DE R$ 32.760,00 (Trinta e Dois 
Mil, Setecentos e Sessenta Reais).

TAMARANA, 20 DE AGOSTO DE 2018.

ROBERTO DIAS SIENA
PREFEITO

PORTARIA Nº 011/2018 DE 29 AGOSTO DE  DE 2018

A DIRETORA PRESIDENTE DA AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TAMARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais.

RESOLVE:
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Art. 1º - Conceder ao servidor WELLINGTON 
TARAMELLO DE OLIVEIRA, matricula 888236, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 9738528-9/PR e 
do CPF nº 010.075.659-00, (1/2) meia – diária - no valor 
total de R$ 75,00 para viagem à Cidade de Alvorada do 
Sul - PR, para transportar a equipe do Colégio Estadual 
Indígena Benedito Rokag da Reserva Indígena do 
Apucaraninha, para participarem do 65º Jogos Escolares 
do Paraná – Bom de Bola – Fase Regional no dia 
02/09/2018, em conformidade com a Lei Municipal nº 
153/2000.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Autarquia Municipal de Educação de 
Tamarana, aos 29 de agosto de 2018.

Maisa Cristina Yshique Nakata
Diretora Presidente da Autarquia Municipal de 

Educação de Tamarana
Decreto nº 225/2017 de 30/11/2017

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE TAMARANA
RESOLUÇÃO Nº. 9/2018

Súmula: Ratifica, com ressalvas, a alteração da Proposta de Plano 
de Trabalho 2018 do Asilo São Roque

O Conselho Municipal de Assistência Social no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei 682 de 16 de 
novembro de 2009,

Considerando que a Entidade Asilo São Roque de 
Tamarana, inscrita no CNPJ: 77.198.208/0003-53 recebe 
repasse municipal através de Termo de Fomento/Processo 
de Inexigibilidade 1/2018;

Considerando que a entidade assumiu também como 
obrigação advinda do termo de fomento, nortear o serviço 
de acordo com a Lei Orgânica da Assistência Social – 
LOAS; Norma Operacional Básica – NOB, Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS; Política Nacional 
de Assistência Social; Estatuto do Idoso; Tipificação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais, bem como nos 
demais dispositivos legais;

Considerando que este Conselho vem apontando à 
entidade a necessidade de readequação dos recursos 
humanos em consonância com a legislação vigente:

Considerando o Termo de Fiscalização do Termo de 
Fomento de 2017, que aponta necessidade de adequação 
de estrutura de recursos humanos;

Considerando a reunião ordinária deste Conselho realizada 
dia 30/08/2018;

RESOLVE

Art. 1º. Ratificar, com ressalvas, a alteração da Proposta de 
Plano de Trabalho 2018 do Asilo São Roque, aumentando 
o valor das parcelas de setembro a dezembro/2018 para 
R$ 15.999,25;

Art.2º. A entidade Asilo São Roque, a partir da publicação 
desta resolução, deverá reordenar os recursos humanos 
até dezembro de 2018, em conformidade com a legislação 
vigente - em específico a Norma Operacional Básica de 
Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social 
e Resolução da Diretoria Colegiada – RDC/ANVISA nº 
283, de 26 de setembro de 2005;

Art. 3º. A entidade Asilo São Roque deverá apresentar 
até dezembro de 2018, contrato individual de prestação 
de serviços de todos idosos acolhidos e/ou seus 
representantes legais, conforme obrigação prevista da 
Tomadora definida no Termo de Fomento 1/2018, bem 
como recibo de pagamento individual para cada idoso, 
referente ao valor pago mensalmente, não podendo 
exceder 70% (setenta por cento) de qualquer benefício 
previdenciário ou assistencial percebido pelo idoso 
(Estatuto do Idoso, art. 35, §1º§2º).

Art 4º. Esta deliberação entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Tamarana, 30 de Agosto de 2018.

Emiko Olinda Goto
Presidente do CMAS
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